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 OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITO BANCÁRIO. LEGALIDADE DO LANÇAMENTO. PRESUNÇÃO RELATIVA. LEI Nº 9.430/96
 A autorização legal para o lançamento efetuado repousa no artigo 42 da Lei nº 9.430/96, ante a ausência de comprovação, com documentação hábil e idônea por parte do contribuinte, a origem dos recursos depositados.
 EXCLUSÃO SIMPLES. EXIGÊNCIA TRIBUTÁRIA. SÚMULA CARF 77.
 A possibilidade de discussão administrativa do Ato Declaratório Executivo (ADE) de exclusão do Simples não impede o lançamento de ofício dos créditos tributários devidos em face da exclusão (Súmula CARF nº 77). 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 16-81.274, proferido pela  8ª Turma da DRJ/SPO, que julgou improcedentes a impugnação e a manifestação de Inconformidade  da Recorrente, mantendo a exigência do crédito tributário.
Para melhor descrever a situação fática dos autos, transcrevo o relatório constante do acórdão de piso:
Trata-se de impugnação apresentada pelo sujeito passivo supra qualificado em face de autos de infração de: i) IRPJ; ii) PIS; iii) CSLL e iv) COFINS, lavrados pela autoridade fiscal e relacionados a infrações apuradas no período de julho a dezembro/2007, e também de manifestação de inconformidade contra o ato administrativo que declarou a exclusão do contribuinte do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL, consubstanciado no Ato Declaratório Executivo nº 21/2011.
DO ATO ADMINISTRATIVO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL 
A autoridade administrativa fiscal declarou a exclusão do sujeito passivo do regime especial unificado de arrecadação de tributos e contribuições devidos pelas microempresas e empresas de pequeno porte � SIMPLES NACIONAL, através do Ato Declaratório Executivo nº 21, de 09/08/2011, publicado no DOU em 10/08/2011 (fls.254/255).
Tal ato foi precedido da competente Representação Fiscal para Exclusão do Simples Nacional (fls.252/253), e apontou como situação excludente a � falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a identificação da movimentação financeira, inclusive bancária�, prevista no inciso VIII do artigo 29 da Lei Complementar nº 123/2006.
DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO 
Após a publicação no DOU do ato administrativo de exclusão do SIMPLES NACIONAL, a autoridade fiscal lavrou os autos de infração (AI) de fls.268/294, com crédito tributário total no processo de R$ 29.754,51, incluindo imposto de renda, contribuições (Pis, Cofins e CSLL), multa de ofício de 75% e juros de mora calculados até 29/07/2011, apontando uma infração decorrente da auditoria realizada, a saber:
i) Omissão de receitas � Depósitos bancários de origem não comprovada Conforme descrito no Termo de Verificação Fiscal (TVF) de fls.256/267, a fiscalização teve início a partir de programação para verificação do SIMPLES dos anos calendário de 2006 e 2007. Nestes termos, foi lavrado �Termo de Início de Ação Fiscal� (fls.3/6), com ciência em 10/02/2011, em que a fiscalização solicita, entre outros elementos, os extratos das contas bancárias do período sob auditoria, o livro Caixa escriturado com a movimentação financeira do período fiscalizado, demais livros contábeis, bem como toda a documentação contábil e fiscal de suporte à movimentação financeira.
Após o referido termo de início, seguiram-se outras três intimações, em caráter de reintimação (nº 02 às fls.30/32, nº 03 às fls.38/40 e nº 04 às fls.49/51), todas basicamente com as mesmas solicitações efetuadas no termo de início.
A todas estas intimações o contribuinte respondeu não estar ainda em posse dos documentos e livros, alegando dificuldades operacionais para a obtenção dos documentos solicitados, devido ao fato dos contadores responsáveis à época dos fatos não serem os mesmos de atualmente; que pedira os extratos bancários à instituição financeira, e os estava aguardando; e que a movimentação financeira pertencia a terceiros, uma vez que a empresa, à época, atuava como cobradora e recebedora, principalmente, de mensalidades atrasadas de um certo plano de saúde citado.
Só então, face ao não atendimento também do termo de intimação nº 4, que a fiscalização partiu para a solicitação da Requisição da Movimentação Financeira (RMF)
de fls.60/61, através da qual pretendeu ter acesso à movimentação bancária que não lhe foi apresentada desde o início da ação fiscal.
De posse dos extratos bancários, a fiscalização analisou detalhadamente a movimentação financeira da empresa, tendo lavrado o termo de intimação fiscal (TIF) nº 05 (fls.64/66) pelo qual intimou o sujeito passivo a justificar individualmente, e em relação a cada crédito, a origem dos recursos que possibilitaram a realização dessas operações, além de ter reintimado o mesmo em relação à apresentação do livro caixa e demais livros contábeis, bem como dos documentos contábeis que deram suporte às operações comerciais.
Juntamente com o TIF nº 05 a fiscalização, no intuito de facilitar os esclarecimentos a serem prestados, encaminhou ao contribuinte o anexo de fls.67/132 que contém, resumidamente por mês do ano calendário, e detalhadamente por dia de cada mês do ano calendário, o apontamento de todos os créditos feitos em suas contas corrente bancárias para serem explicados no que tange à suas origens. A íntegra dos extratos bancários obtidos pela RMF encontram-se às fls.135/214.
Como resposta a esta importante intimação, o sujeito passivo (fls.215/216) limita-se a dizer que �na quase totalidade dos depósitos, os valores são baixos, inferiores a R$ 100,00 (cem reais)�, e que este fato comprovaria a afirmação que vinha fazendo ao longo da fiscalização que �trata-se justamente de pagamentos efetuados pelos usuários do Plano de Saúde...., para a qual a Fiscalizada prestava serviços de cobrança�, e que �Por tais serviços a Fiscalizada recebia o percentual correspondente a 20 (vinte por cento) dos valores pagos pelos usuários até então inadimplentes�. Sendo assim, tais créditos �não constituem receita da empresa Fiscalizada, mas sim de terceiros, para os quais repassava a quase totalidade dos valores que transitaram em suas contas correntes�.
Informa também a autoridade fiscal autuante no TVF, que �Com a consequente Exclusão de Ofício do Simples Nacional, conforme anteriormente mencionado, no período de 01/07/2007 a 31/12/2007, a Fiscalizada terá o seu resultados apurados mediante o Arbitramento do Lucro, por falta da apresentação de seus Livros Contábeis e ou Livro Caixa, previsto no inciso III do Artigo 530 do RIR/99�.
DA IMPUGNAÇÃO 
Cientificado dos AI em 15/08/2011, por aviso de recebimento � AR (fl.296), o contribuinte apresentou a Impugnação (fls. 299/319) em 14/09/2011. As principais alegações da defesa são, em síntese e naquilo que interessa a esse julgamento, as seguintes:
i) a atividade da empresa era a cobrança extrajudicial de créditos de titularidade de outras empresas, e que os valores recebidos eram repassados, quase em sua totalidade, para os contratantes, de forma que a movimentação financeira objeto do auto de infração pertencia a terceiros; 
ii) que ao longo da fiscalização a fiscalizada, apesar de ter conseguido contato com os seus contadores da época dos fatos, não logrou êxito em obter os documentos e livros intimados, e que o grupo econômico que era seu cliente sofreu intervenção judicial, o que dificultou ainda mais a obtenção dos elementos solicitados pela fiscalização, mas que tal dificuldade foi reiteradamente comunicada à autoridade fiscal nas suas respostas das intimações;
iii) quanto ao direito, alega nulidade dos autos de infração pois foram lavrados baseados em provas ilícitas, quais sejam, em movimentação financeira obtida através das informações prestadas pelas instituições financeiras à Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei nº 9.311/1996, o que viola o seu direito ao sigilo bancário consagrado na CF/1988, tendo o STF, no RE nº 389808, considerado a inconstitucionalidade da Lei Complementar (LC) nº 105/2001 e Lei nº 10.174/2001, naquilo que permite a quebra do sigilo bancário diretamente pela RFB, e que, no caso concreto, essa situação é agravada pelo fato do próprio auditor fiscal envolvido no procedimento avaliar a necessidade de se quebrar o sigilo bancário do contribuinte, sem qualquer autorização judicial;
iv) também defende que o procedimento fiscal violou os termos da LC nº 105/2001 e Decreto nº 3.724/2001, na medida que �Não houve por parte do Auditor Fiscal qualquer justificativa para a expedição do RMF, as quais somente poderiam ter sido expedidas a partir da comprovação através de relatório circunstanciado de ocorrência de quaisquer das hipóteses dos incisos do art. 3º do Decreto nº 3.724/2001 e, ainda, deveriam integrar os autos do processo administrativo a teor do disposto do art. 5, inciso II, alínea �c� do Decretoº 3.724/01 c/c o art. 9, do Decreto nº 70.235/72�;
v) informa que houve violação ao artigo 42 da Lei nº 9.430/1996, na medida em que os créditos em conta corrente bancária, objeto da autuação, não constaram individualizadamente discriminados no TVF que faz parte integrante do AI, �o que configurou evidente cerceamento do Direito de Defesa da Autuada�;
vi) defende a impossibilidade de caracterização do depósito bancário como fato gerador do imposto de renda, pois �representam apenas marco inicial da investigação e não podem ser erigidos a fato indiciário na construção da presunção legal de omissão de receitas por ausência de implicação entre o fato indiciário (depósito) e o fato a ser provado (omissão de receita), ou seja, os depósitos/créditos bancários não representam necessariamente o fato gerador do imposto de renda, tampouco dos demais tributos lançados de forma reflexiva�;
vii) alega, ainda, que foi a Lei nº 9.430/1996, em seu artigo 42, que definiu o depósito bancário não justificado como omissão de rendimento, o que contraria a hierarquia das normas e a exigência de lei complementar para a definição de fato gerador e base de cálculo em matéria tributária, nos termos do artigo 146 e incisos da CF de 1988;
viii) combate o arbitramento do lucro levado a efeito pela autoridade autuante, vez que baseado na sua exclusão do SIMPLES NACIONAL decorrente do Ato Declaratório SEFIS DRF � Campinas nº 21/2011, pois, tanto o ato administrativo de declaração da exclusão, quanto os autos de infração dele resultantes, estão sendo objeto da presente impugnação e, por conseqüência,  não estão decididos em última instância administrativa, de sorte que � a exclusão do SIMPLES motivada por tal processo não poderia ser levada a efeito antes do referido �trânsito em julgado�, e que sem a definição desta exclusão, �não há que se falar em arbitramento do lucro, pelo que o lançamento levado a cabo pela Autoridade Fiscal com base no Lucro Arbitrado, bem como todos dele decorrentes, merecem ser cancelados;
ix) por fim, pede o acolhimento da impugnação e que os autos de infração sejam julgados totalmente improcedentes.
DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 
O sujeito passivo também apresentou Manifestação de Inconformidade (fls.320/332) em 09/09/2011, em que contesta especificamente o ato administrativo que declarou a sua exclusão do SIMPLES a partir de 01/07/2007 (Ato Declaratório Executivo nº 21/2011).
Nela, além de repetir os argumentos usados na impugnação sobre a ilegalidade e inconstitucionalidade dos atos e procedimentos fiscais que motivaram os autos de infração, especificamente em relação ao ato administrativo de exclusão do SIMPLES NACIONAL, defende que ele não pode prevalecer enquanto não decidido definitivamente os autos de infração dele decorrentes, e que o mesmo contém o vício de ter sido editado pelo próprio Auditor responsável pela fiscalização, motivo pelo qual deve ser cancelado.
Informo que o presente processo está sendo apreciado na mesma sessão que o processo nº 10830.723297/2011-27, este contendo autos de infração em relação a fatos geradores ocorridos de janeiro de 2006 a junho de 2007, tendo em vista a identidade do procedimento de auditoria fiscal e de conterem as mesmas razões de autuação e de defesa.
Por sua vez, a DRJ analisou a impugnação da Recorrente e julgou o pedido improcedente, mantendo integralmente o crédito tributário lançado.
Inconformada com a decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário buscando a reforma do acórdão recorrido para declarar a nulidade e/ou improcedência do auto de infração impugnado e, em consequência, o cancelamento do crédito tributário lançado, ratificando os argumentos elencados já impugnação e, para tanto, alegou, em síntese:
a) violação à LC 105/2001 e Decreto 3.724/2001 ante a ausência de relatório circunstanciado que demonstrasse a motivação clara e precisa de hipótese indispensável à solicitação de informações sigilosas às instituições financeiras, o que confirma que houve a quebra de sigilo bancário pelo auditor, violando, ainda, os princípios do contraditório, ampla defesa e legalidade estrita, caracterizando como ilícitas as provas (documentos) que fundamentaram o lançamento em discussão;
b) ausência de individualização dos créditos em flagrante violação aos termos da Lei nº 9.430/96 e que o erro na forma atinge o direito substancial da Recorrente, caracterizando cerceamento do direito de defesa;
c) quanto ao Ato Declaratório de Exclusão do Simples Nacional, argumenta que, diante da pendência de decisão definitiva ante a interposição de recurso no autos do respectivo processo, os lançamentos com base no lucro arbitrado não poderiam ser exigidos, pois estariam com a exigibilidade suspensa.
É o relatório.
 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
Nos termos já relatados, trata-se de recurso voluntário que julgou improcedentes a a manifestação de Inconformidade da Recorrente, bem como a impugnação aos autos de infração, de IRPJ (e reflexos: PIS; CSLL COFINS), lavrados pela autoridade fiscal e relacionados a infrações apuradas no período de julho a dezembro/2007, mantendo a exigência do crédito tributário
No tocante à autuação vale destacar que presunção de renda por omissão de receitas ou rendimentos, quando identificados depósitos de origem não comprovada, prevista no art. 42 da Lei 9.430/1996, é relativa e, por isso, admite comprovação em contrário por parte do contribuinte.
Todavia, há que se destacar, que o sujeito passivo, tanto ao longo da fiscalização, como na peça impugnatória, bem como no recurso ora analisado não trouxe nenhum elemento de comprovação do quanto alegado. 
Deve-se ressaltar que essa Julgadora entende ser possível a juntada de documentos em sede de interposição do Recurso voluntário. Essa possibilidade jurídica encontra-se expressamente normatizada pela interpretação sistemática do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, em casos específicos como o ora analisado. Mas, essa não foi a conduta da Recorrente, conforme já explicado.
Sendo assim, como a Recorrente não apresentou novas provas ou razões de defesa perante a segunda instância sobre a matéria tributável lançada, transcrevo a decisão de primeira instância sobre essa questão em discussão, com base no § 3º do artigo 57 do RICARF, nos seguintes termos
Em relação aos fatos levantados no procedimento fiscalizatório que dizem respeito às infrações lançadas no período tratado neste processo (JUL a DEZ/2007), basicamente a defesa alega que a origem dos valores creditados em sua conta corrente não decorreu do resultado de suas operações comerciais, e, portanto, não poderia caracterizar omissão de receitas. 
Afirmou que os créditos referiam-se a cobrança extrajudicial que fazia de valores devidos pelos beneficiários de um plano de saúde, e que repassava aos titulares a quase totalidade destes valores então recebidos.
Todavia, há que se destacar, que o sujeito passivo, tanto ao longo da fiscalização, como na peça impugnatória, não trouxe nenhum elemento de comprovação do quanto alegado. Nenhum contrato, documento, registro contábil, enfim, nada foi anexado aos autos. 
Neste ponto cumpre então analisar se o procedimento fiscal desenvolvido oportunizou adequadamente ao contribuinte a apresentação dos documentos que comprovassem a sua alegação de que os ingressos em sua conta bancária não decorreram de suas operações mercantis. 
Compulsando os autos observa-se que durante o período em que se desenvolveu a ação fiscal (10/02/2011 a 11/08/2011) foram 5 (cinco) as intimações efetuadas pela autoridade fiscal, incluindo a intimação contida no termo de início da fiscalização (fls.3/6), requerendo a apresentação dos extratos bancários e demais elementos comerciais e contábeis que justificassem a alegação de que os valores que transitaram em sua conta corrente não lhe pertenciam e eram fruto de cobrança, inclusive também em relação aos valores sacados/debitados na conta bancária. Além do termo de início da ação fiscal, foram lavrados os termos de intimação fiscal (TIF) nºs 02 (fls.30/32), 03 (fls.38/40), 04 (fls.49/51) e 05 (fls.64/132). As respostas prestadas pelo contribuinte para todos estes termos foi semelhante, limitando-se a afirmar que não estava conseguindo obter o livro caixa com os antigos contadores, que os extratos bancários não lhe foram entregues pela instituição financeira e que os recursos depositados em sua conta corrente não lhe pertenciam e eram repassados aos seus titulares. 
Ficou evidente, a partir dos procedimentos de auditoria implementados, que a autoridade fiscal buscou, de todas as maneiras que lhe estavam ao alcance, obter diretamente do sujeito passivo as informações necessárias para a análise da sua situação fiscal, não logrando êxito devido à inércia do mesmo. 
Nos termos da legislação que rege o processo administrativo fiscal cabe ao sujeito passivo instruir a impugnação com os documentos em que se fundamentar, e apresentar as provas que possuir. Tal está expresso no caput do artigo 56, no inciso III do artigo 57 e no parágrafo 4º do mesmo artigo, todos do Decreto nº 7.574/2011, a seguir reproduzidos:
CAPÍTULO III 
DA FASE LITIGIOSA 
Seção I Da Impugnação 
Art.56. A impugnação, formalizada por escrito, instruída com os documentos em que se fundamentar e apresentada em unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo, bem como, remetida por via postal, no prazo de trinta dias, contados da data da ciência da intimação da exigência, instaura a fase litigiosa do procedimento (Decreto no 70.235, de 1972, arts. 14 e 15). 
Art.57. A impugnação mencionará (Decreto no 70.235, de 1972, art. 16, com a redação dada pela Lei no 8.748, de 1993, art. 1o, e pela Lei no 11.196, de 2005, art. 113):
III- os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; 
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
Desta forma, ante a ausência de apresentação das provas em que se baseia a impugnação, bem como tendo a autoridade fiscal oportunizado suficientemente ao sujeito passivo a apresentação de tais provas ao longo da ação fiscal, não acolho os argumentos da defesa no sentido da sua não titularidade dos depósitos e créditos efetuados em sua conta corrente bancária. 
Diante do quadro acima descrito em que se apresentou o procedimento fiscal, não restou outra alternativa à autoridade a não ser valer-se do instituto da presunção legal de omissão de receita previsto na legislação. Neste ponto começo a rebater os argumentos de direito levantados na defesa. A autorização legal para o lançamento efetuado repousa no artigo 42 da Lei nº 9.430/96, nos seguintes termos:
Art.42.Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
§1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira. 
§2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos. 
§3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados: 
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica; 
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). (Vide Medida Provisória nº 1.563-7, de 1997) (Vide Lei nº 9.481, de 1997) 
§5º Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002).
Vê-se que a autoridade fiscal respeitou atentamente o conteúdo desta norma, na medida em que intimou regularmente a pessoa jurídica em cinco ocasiões para, além de apresentar os extratos bancários, comprovar com documentação hábil e idônea a origem dos recursos depositados, bem como da suposta destinação destes recursos ao seu contratante da cobrança. Na quinta intimação, já em poder dos extratos obtidos através do RMF, após ter visto frustradas as suas quatro tentativas anteriores de obtê-los, apresentou ao fiscalizado um anexo à intimação (fls.67/132) que contém, além de valores creditados sumarizados mensalmente, também os valores creditados diariamente. 
Neste ponto não assiste razão ao impugnante quando diz que o auditor fiscal não atendeu ao comando legal do parágrafo 3º do artigo 42 da Lei nº 9.430/1996, pois não analisou individualmente os créditos em conta corrente no termo de verificação fiscal (TVF) de fls.256/267, tendo, por isso, cerceado o seu direito à melhor defesa. Tentou, habilmente a defesa, fazer crer que o quadro apresentado no TVF, contendo valores mensais da movimentação financeira nas contas correntes, teria sido a única oportunidade que teve para poder explicar individualmente a origem dos recursos creditados. Isso não é verdade. No anexo da intimação nº 05 (fls. 67/132), como já informado acima, a autoridade fiscal relaciona os créditos por dia de ingresso na conta corrente. Não seria razoável, para fins de instrução processual, exigir que no TVF o auditor relacionasse todos os valores creditados por dia, pois aumentaria o tamanho desta peça de maneira absolutamente desnecessária. 
Houve também alegação de falta de respeito à formalidade prevista no art. 3º do Decreto nº 3.724/2001, pois não consta dos autos o relatório circunstanciado da autoridade fiscal para a solicitação do RMF. 
A esse respeito não se pode acatar a alegação do contribuinte. A autoridade competente para a expedição do RMF, in casu, o Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, consignou expressamente na RMF de fls.60/61, que �Esta RMF é indispensável ao andamento do procedimento de fiscalização em curso, nos termos do art. 4º, parágrafo 6º, do Decreto nº 3.724, de 2001�. Esta afirmação da autoridade revela, a um só tempo, tanto que tinha conhecimento de procedimento de fiscalização em andamento no contribuinte, uma das condições exigidas para a expedição da RMF, quanto que acolheu a motivação da proposta para sua expedição, demonstrada de forma clara e precisa nos termos da legislação, tanto que a autorizou e assinou. A descrição dos procedimentos de fiscalização no TVF, bem como as 4 (quatro) intimações que antecederam à RMF e que estão juntadas ao processo, são provas inequívocas de que a fiscalização solicitou a movimentação financeira do sujeito passivo diretamente a ele, mas que, em todas as oportunidades, não lhe foi apresentada pelo mesmo, não restando outra alternativa para a fiscalização a não ser obtê-la junto à instituição financeira, posto ser indispensável para o deslinde do procedimento fiscalizatório, mormente no caso concreto em que o livro caixa, que serviria para o apontamento dos fatos e pessoas envolvidas na movimentação, e assim facilitar eventual circularização por parte da fiscalização, também não foi disponibilizado pelo fiscalizado. Veja-se a seguir a dicção do parágrafo 6º e 8º do artigo 4º do Decreto nº 3.724/2001, e a permissão para a utilização dos dados assim obtidos no procedimento de fiscalização, conforme inciso II do artigo 5º do mesmo Decreto:
§ 6º No relatório referido no parágrafo anterior, deverá constar a motivação da proposta de expedição da RMF, que demonstre, com precisão e clareza, tratar-se de situação enquadrada em hipótese de indispensabilidade prevista no artigo anterior, observado o princípio da razoabilidade. 
§ 8º A expedição da RMF presume indispensabilidade das informações requisitadas, nos termos deste Decreto. 
Art. 5º As informações requisitadas na forma do artigo anterior: 
II - deverão:
a) ser apresentadas, no prazo estabelecido na RMF, à autoridade que a expediu ou aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil responsáveis pela execução do procedimento fiscal correspondente; (Redação dada pelo Decreto n° 8.303. de 2014) 
b) subsidiar o procedimento de fiscalização em curso, observado o disposto no art. 42 da Lei n- 9.430. de 1996: 
c) integrar o processo administrativo fiscal instaurado, quando interessarem à prova do lançamento de ofício.
Ainda no tocante à obtenção dos dados da movimentação financeira bancária pela RFB por intermédio da RMF, que o contribuinte alegou ilegalidade e quebra indevida do seu sigilo bancário pelo fato da Lei nº 9.311/1996 vedar a utilização dos dados colhidos da CPMF pela RFB com o intuito de constituir crédito tributário, há que se dizer que cometeu um equívoco de interpretação o contribuinte, pois não foi pela via da Lei nº 9.311 que a RFB obteve as informações da sua movimentação bancária. E nem poderia ser diferente, pois a referida lei instituiu a CPMF que nem sequer existia mais no período da fiscalização. Além disso, tais informações foram obtidas pela regular via da requisição de informações sobre movimentação financeira � RMF, prevista na Lei Complementar nº 105/2001 e regulamentada pelo Decreto nº 3.724/2001, que impõe regras específicas de enquadramento, dentre as quais, a indispensabilidade das informações requisitadas para o andamento de procedimento fiscal instaurado em face do contribuinte, e que tais informações tenham sido objeto de prévia solicitação diretamente junto ao interessado. Referidas regras foram rigorosamente seguidas pela autoridade fiscal, como fartamente demonstrado ao longo da fiscalização e adequadamente descritas no TVF. 
Finalmente, em relação às alegações de inconstitucionalidade de diversas normas, tais como a Lei nº 10.174/2001 e Lei Complementar nº 105/2001, no tocante à previsão da autoridade fiscal obter a movimentação financeira do contribuinte diretamente com a instituição bancária, e artigo 42 da Lei nº 9.430/1996, no que respeita à presunção legal de omissão de receita dos créditos em conta corrente cuja origem não tenha sido justificada, deve-se informar que a autoridade julgadora administrativa padece de competência para se pronunciar a esse respeito, posto ser matéria privativa de competência do Poder Judiciário, bem como pelo caráter absolutamente vinculado à lei da sua atuação. Sendo assim, apenas se o sujeito passivo fosse parte em um processo judicial que contivesse decisão definitiva a cerca da inconstitucionalidade ou ilegalidade de determinada norma é que a autoridade julgadora administrativa deveria acolhê-la, ou então, nos casos de decisões vinculantes proferidas pelo STF ou STJ sob os ritos de repercussão geral e de recursos repetitivos previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, o que absolutamente não é o caso para a situação vertente. Ao contrário, a citação de decisão do STF sobre a quebra de sigilo bancário pelo Fisco, trazida aos autos às fls.323/330, claramente refere-se a contribuinte outro, distinto do impugnante, e portanto não vincula a decisão neste processo administrativo. 
De qualquer forma, a tese trazida pela defesa da impossibilidade de acesso à movimentação bancária dos contribuintes pelo Fisco sem autorização judicial, já se encontra superada pela jurisprudência. O plenário do STF no julgamento do RE nº 601314, com trânsito em julgado em 11/10/2016, e com repercussão geral reconhecida, decidiu que o artigo 6º da Lei Complementar nº 105/2001 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever do sigilo da esfera bancária para a fiscal, e também a Lei nº 10.174/2001 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, parágrafo 1º, do CTN. 
Sendo assim, não pode prosperar a alegação do sujeito passivo de nulidade dos autos de infração em função da inconstitucionalidade das normas que admitem e regulam o tratamento das informações da movimentação financeira obtida pela RFB junto às instituições financeiras, nas situações expressamente previstas na legislação, bem como em razão da inconstitucionalidade do artigo 42 da Lei nº 9.430/1996, pois este admite expressamente, como vimos, a presunção de omissão de receita caracterizada pela ausência de justificativa sobre a origem dos depósitos e demais créditos efetuados na conta corrente bancária, desde que adotadas as condutas prescritas na norma por parte da fiscalização, o que verdadeiramente ocorreu no caso concreto. 
Especificamente em relação à manifestação de inconformidade, a alegação de que a mesma autoridade fiscal que editou o ato declaratório realizou a fiscalização, e isso provocaria a invalidade do ato, não pode ser aceita. 
Com efeito, a competência originária no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil para decidir sobre a inclusão e exclusão de contribuintes em regimes de tributação diferenciados é do delegado da RFB, consoante o inciso II do artigo 295 da Portaria MF nº 587/2010 que aprovou o Regimento Interno da RFB e estava vigente à época dos fatos: 
Art 295. Aos Delegados da Receita Federal do Brasil e Inspetores-Chefes da Receita Federal do Brasil incumbem, no âmbito da respectiva jurisdição, as atividades relacionadas com a gerência e a modernização da administração tributária e aduaneira e. especificamente: 
..... 
II - decidir sobre a inclusão e exclusão de contribuintes em regimes de tributação diferenciados; 
Todavia, como é cediço ao direito administrativo, o princípio da delegação de competência é instrumento válido e útil para acelerar a decisão nos assuntos de interesse público ou da própria administração. Nesse sentido foi editado o Decreto nº 83.937/1979 regulamentando alguns aspectos da delegação de competência: 
Art 1º - A delegação de competência prevista nos artigos 11 e 12 do Decreto-leí n° 200. de 25 de fevereiro de 1967. Terá por objetivo acelerar a decisão dos assuntos de interesse público ou da própria administração. 
Art 2º - O ato de delegação, que será expedido a critério da autoridade delegante, indicará a autoridade delegada, as atribuições objeto da delegação e, quando for o caso, o prazo de Vigência, que. na omissão, ter-se-á por indeterminado. 
Parágrafo único. A delegação de competência não envolve a perda, pelo delegante, dos correspondentes poderes, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente, exercê-los mediante avocação do caso, sem prejuízo da validade da delegação". (Parágrafo incluído pelo Decreto n° 86.377. de 17.9.1981) 
Art 3º - A delegação poderá ser feita a autoridade não diretamente subordinada ao delegante.
Art 4º- A mudança do titular do cargo não acarreta a cessação da delegação. 
Art 5º - Quando conveniente ao interesse da Administração, as competências objeto de delegação poderão ser incorporadas, em caráter permanente, aos regimentos ou normas internas dos órgãos e entidades interessados. 
Art 6º - O ato de delegar pressupõe a autoridade para subdelegar ficando revogadas as disposições em contrário constantes de decretos, regulamentos ou atos normativos em vigor no âmbito da Administração Direta e Indireta. 
Art 7º - Cabe ao Ministro Extraordinário para a Desburocratização orientar e acompanhar as medidas constantes deste Decreto, assim como dirimir as dúvidas suscitadas em sua execução. 
Art 8º - Revogam-se o Decreto n° 62.460. de 25 de marco de 1968. demais disposições em contrário. 
Foi nesse arcabouço normativo que o delegado da DRF Campinas delegou competência para o Auditor Fiscal declarar a exclusão de contribuintes do regime especial unificado de arrecadação de tributos e contribuições devidos pelas microempresas e empresas de pequeno porte � SIMPLES NACIONAL. Esta delegação de competência foi feita pelo inciso VI do artigo 6º da Portaria DRF/Campinas nº 22/2011, conforme expressamente consignado no Ato Declaratório Executivo nº 21/2011 de fls. 254/255, que declarou a sua exclusão do SIMPLES e é objeto da manifestação de inconformidade. Assim, nenhum reparo a ser feito neste julgamento em relação às formalidades adotadas nos procedimentos que culminaram na edição deste ato administrativo. 
Em relação à alegação de que tanto os autos de infração quanto o ato administrativo de exclusão do SIMPLES estão umbilicalmente ligados, e que o arbitramento do lucro, e consequente auto de infração, não pode ser levado adiante enquanto não �transitado em julgado� a sua exclusão do SIMPLES NACIONAL, há que se destacar que a administração tributária reconhece a estreita ligação entre ambos os atos administrativos, tanto é que estão controlados no mesmo processo administrativo. 
A legislação aplicável ao SIMPLES NACIONAL, especificamente o parágrafo 3º do artigo 75 da Resolução Comitê Gestor do Simples Nacional (RCGSN) nº 94, de 2011, prevê o efeito suspensivo inerente à impugnação do ato de exclusão do Simples Nacional. A própria RFB já se manifestou a esse respeito na Solução de Consulta Interna (SCI) COSIT nº 18/2014, reconhecendo a relação de causa e consequência entre o ato de exclusão do SIMPLES NACIONAL e o Auto de Infração, admitindo que o lançamento de ofício, que teve o ato de exclusão como premissa necessária, deve ser efetuado para prevenir a decadência do crédito tributário envolvido, como se observa abaixo na ementa desta SCI e de trechos da sua fundamentação: 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
Ementa: Com base no art. 39 da Lei Complementar (LC) nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a manifestação de inconformidade interposta em âmbito federal contra a exclusão do Simples Nacional se enquadra no conceito de recurso administrativo admissível pelas leis reguladoras do processo tributário administrativo a que se refere o inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional (CTN).
Nos termos do § 3º do art. 75 da Resolução Comitê Gestor do Simples Nacional (RCGSN) nº 94, de 29 de novembro de 2011, a impugnação do ato de exclusão do Simples Nacional tem efeito suspensivo, razão pela qual o lançamento de ofício que teve tal ato de exclusão como premissa necessária terá caráter preventivo, e, portanto, estará com a exigibilidade suspensa. 
Dispositivos Legais: art. 151, inciso III, do CTN; art. 39 da LC nº 123, de 2006; art. 75, § 3º do da RCGSN nº 94, de 2011. 
4.3 Entre o ato de exclusão e o lançamento feito em decorrência de tal exclusão existe uma relação de causa e consequência. Assim, havendo tal relação, se o ato de exclusão for considerado inválido será também afetado por essa invalidade o lançamento de ofício que teve tal ato de exclusão como premissa necessária11. 
4.6 Embora a impugnação do ato de exclusão obste sua efetividade, deve-se fazer preventivamente o lançamento de ofício que teve tal ato de exclusão como premissa necessária e, portanto, estará com a exigibilidade suspensa até que o ato de exclusão produza efeitos. 
Desta forma, estando suspensa a exigibilidade do crédito tributário lançado no auto de infração até a decisão definitiva da manifestação de inconformidade, não há que se falar em cancelamento do lançamento de ofício realizado
Neste cenário, vale lembrar que o Decreto nº 70.235/72, que regula o processo administrativo tributário, não trata da atribuição de efeito suspensivo à manifestação de inconformidade apresentada contra ato de exclusão, tampouco as legislações do Simples Federal e Simples Nacional.
Ademais, o artigo 151, inciso III, do CTN, não se aplica à exclusão de regime tributário, haja vista tratar-se de suspensão da exigibilidade do crédito tributário e não da suspensão do ato declaratório de exclusão de regime tributário, com quis crer a Recorrente.
Atente-se ainda que, nos termos do artigo 61, da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, aplicável, também, ao processo administrativo fiscal em caráter subsidiário, salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo:
�Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo. 
Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso�.
Tal construção visa impedir a decadência do crédito tributário, pois a Fazenda Nacional, mesmo depois do não acatamento dos recursos do contribuinte (decisão final acerca da exclusão), poderia não mais ter tempo hábil de constituir os créditos tributários que remanesceram inadimplidos.
Não bastasse isso, a legislação do Simples Federal e do Simples Nacional (artigo 16, da Lei nº 9.317/96 e artigo 32, da LC nº 123/2006, respectivamente), preveem que a pessoa jurídica excluída se sujeita, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas. Dessa forma, do ponto de vista estritamente legal, tem-se de reconhecer que não havia qualquer impedimento à lavratura dos autos de infração impugnados.
Ademais, este Tribunal já firmou, por meio da Súmula nº 77, o entendimento no sentido de que a discussão sobre o Ato Declaratório Executivo, que acarreta a exclusão do contribuinte do Simples, não impede o lançamento de ofício dos créditos tributários devidos em face da mencionada exclusão, in verbis:
�Súmula CARF nº 77: A possibilidade de discussão administrativa do Ato Declaratório Executivo (ADE) de exclusão do Simples não impede o lançamento de ofício dos créditos tributários devidos em face da exclusão.�
E exatamente neste sentido, tem sido os julgados deste Colendo Conselho:
EXCLUSÃO DO SIMPLES FEDERAL E SIMPLES NACIONAL. SUSPENSÃO DOS LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS DECORRENTES. IMPOSSIBILIDADE. Promovida a exclusão da pessoa jurídica do Simples Federal e do Simples Nacional, poderão ser lavrados autos de infração para a exigência de créditos tributários devidos, independentemente do julgamento de eventual manifestação de inconformidade contra o ato declaratório de exclusão. Tal medida visa evitar que se opere a decadência. Aplicação da Súmula CARF nº 77. (Acórdão nº 1201002.241, 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão de 11 de junho de 2018)
EXCLUSÃO DO SIMPLES. LANÇAMENTO REFLEXO. Tratando-se de lançamento reflexo, a decisão proferida no processo matriz é aplicável ao processo decorrente, em razão da íntima relação de causa e efeito que os vincula. No caso, a exigência de contribuições sociais previdenciárias deve ser analisada à luz da decisão prolatada em processo administrativo em que se questiona a exclusão do contribuinte do regime favorecido (Simples). A possibilidade de discussão administrativa do Ato Declaratório Executivo (ADE) de exclusão do Simples não impede o lançamento de ofício dos créditos tributários devidos em face da exclusão (Súmula CARF nº 77). (Acórdão nº 2301005.675, 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Sessão de 2 de agosto de 2018)
Ante o exposto, voto no sentido de julgar improcedente o recurso apreciado e mantendo integralmente o crédito tributário lançado.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Para melhor descrever a situacdo fatica dos autos, transcrevo o relatorio constante

do acérddo de piso:

Trata-se de impugnacdo apresentada pelo sujeito passivo supra qualificado em face de
autos de infracdo de: i) IRPJ; ii) PIS; iii) CSLL e iv) COFINS, lavrados pela autoridade
fiscal e relacionados a infracfes apuradas no periodo de julho a dezembro/2007, e
também de manifestacdo de inconformidade contra o ato administrativo que declarou a
exclusdo do contribuinte do Regime Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e
Contribuicdes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES
NACIONAL, consubstanciado no Ato Declaratério Executivo n° 21/2011.

DO ATO ADMINISTRATIVO DE EXCLUSAO DO SIMPLES NACIONAL

A autoridade administrativa fiscal declarou a exclusdo do sujeito passivo do regime
especial unificado de arrecadacdo de tributos e contribuicfes devidos pelas
microempresas e empresas de pequeno porte — SIMPLES NACIONAL, através do Ato
Declaratério Executivo n® 21, de 09/08/2011, publicado no DOU em 10/08/2011
(fls.254/255).

Tal ato foi precedido da competente Representacdo Fiscal para Exclusdo do Simples
Nacional (fls.252/253), e apontou como situagdo excludente a  falta de escrituracéo do
livro-caixa ou ndo permitir a identificacdo da movimentacdo financeira, inclusive
bancéria”, prevista no inciso VIII do artigo 29 da Lei Complementar n° 123/2006.

DO LANCAMENTO DE OFICIO

Apbs a publicagio no DOU do ato administrativo de exclusdo do SIMPLES
NACIONAL, a autoridade fiscal lavrou os autos de infracdo (Al) de fls.268/294, com
crédito tributario total no processo de R$ 29.754,51, incluindo imposto de renda,
contribuigdes (Pis, Cofins e CSLL), multa de oficio de 75% e juros de mora calculados
até 29/07/2011, apontando uma infracdo decorrente da auditoria realizada, a saber:

i) Omissdo de receitas — Dep6sitos bancérios de origem ndo comprovada Conforme
descrito no Termo de Verificagdo Fiscal (TVF) de fls.256/267, a fiscalizacéo teve inicio
a partir de programacéo para verificagdo do SIMPLES dos anos calendario de 2006 e
2007. Nestes termos, foi lavrado “Termo de Inicio de Acdo Fiscal” (fls.3/6), com
ciéncia em 10/02/2011, em que a fiscalizacdo solicita, entre outros elementos, 0s
extratos das contas bancarias do periodo sob auditoria, o livro Caixa escriturado com a
movimentagdo financeira do periodo fiscalizado, demais livros contébeis, bem como
toda a documentacao contabil e fiscal de suporte & movimentacéo financeira.

Apobs o referido termo de inicio, seguiram-se outras trés intimagdes, em carater de
reintimagdo (n°® 02 as fls.30/32, n° 03 as fls.38/40 e n°® 04 as fls.49/51), todas
basicamente com as mesmas solicitacfes efetuadas no termo de inicio.

A todas estas intimagfes o contribuinte respondeu ndo estar ainda em posse dos
documentos e livros, alegando dificuldades operacionais para a obtencdo dos
documentos solicitados, devido ao fato dos contadores responsaveis a época dos fatos
ndo serem os mesmos de atualmente; que pedira 0s extratos bancarios a instituicdo
financeira, e os estava aguardando; e que a movimentagdo financeira pertencia a
terceiros, uma vez que a empresa, a época, atuava como cobradora e recebedora,
principalmente, de mensalidades atrasadas de um certo plano de satde citado.

Sé entdo, face ao ndo atendimento também do termo de intimacdo n° 4, que a
fiscalizacdo partiu para a solicitacdo da Requisicdo da Movimentagdo Financeira (RMF)

de fls.60/61, através da qual pretendeu ter acesso & movimentacdo bancaria que nédo lhe
foi apresentada desde o inicio da acéo fiscal.
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De posse dos extratos bancarios, a fiscalizacdo analisou detalhadamente a
movimentagdo financeira da empresa, tendo lavrado o termo de intimagéo fiscal (TIF)
n° 05 (fls.64/66) pelo qual intimou o sujeito passivo a justificar individualmente, e em
relacdo a cada crédito, a origem dos recursos que possibilitaram a realizacdo dessas
operaces, além de ter reintimado o mesmo em relagdo a apresentacdo do livro caixa e
demais livros contabeis, bem como dos documentos contabeis que deram suporte as
operacles comerciais.

Juntamente com o TIF n° 05 a fiscalizacdo, no intuito de facilitar os esclarecimentos a
serem prestados, encaminhou ao contribuinte o anexo de fls.67/132 que contém,
resumidamente por més do ano calendario, e detalhadamente por dia de cada més do
ano calendéario, o apontamento de todos os créditos feitos em suas contas corrente
bancarias para serem explicados no que tange a suas origens. A integra dos extratos
bancarios obtidos pela RMF encontram-se as fls.135/214.

Como resposta a esta importante intimacao, o sujeito passivo (fls.215/216) limita-se a
dizer que “na quase totalidade dos depdsitos, os valores sdo baixos, inferiores a R$
100,00 (cem reais)”, e que este fato comprovaria a afirmagdo que vinha fazendo ao
longo da fiscalizagdo que “trata-se justamente de pagamentos efetuados pelos usuérios
do Plano de Saude...., para a qual a Fiscalizada prestava servi¢os de cobranga”, e que
“Por tais servicos a Fiscalizada recebia o percentual correspondente a 20 (vinte por
cento) dos valores pagos pelos usuarios até entdo inadimplentes”. Sendo assim, tais
créditos “ndo constituem receita da empresa Fiscalizada, mas sim de terceiros, para 0s
quais repassava a quase totalidade dos valores que transitaram em suas contas
correntes’”.

Informa também a autoridade fiscal autuante no TVF, que “Com a consequente
Exclusdo de Oficio do Simples Nacional, conforme anteriormente mencionado, no
periodo de 01/07/2007 a 31/12/2007, a Fiscalizada tera o seu resultados apurados
mediante o Arbitramento do Lucro, por falta da apresentacdo de seus Livros Contabeis
e ou Livro Caixa, previsto no inciso 111 do Artigo 530 do RIR/99 .

DA IMPUGNACAO

Cientificado dos Al em 15/08/2011, por aviso de recebimento — AR (fl.296), o
contribuinte apresentou a Impugnacdo (fls. 299/319) em 14/09/2011. As principais
alegacOes da defesa sdo, em sintese e naquilo que interessa a esse julgamento, as
seguintes:

i) a atividade da empresa era a cobranga extrajudicial de créditos de titularidade de
outras empresas, e que os valores recebidos eram repassados, quase em sua totalidade,
para os contratantes, de forma que a movimentacdo financeira objeto do auto de
infracdo pertencia a terceiros;

ii) que ao longo da fiscalizagdo a fiscalizada, apesar de ter conseguido contato com os
seus contadores da época dos fatos, ndo logrou éxito em obter os documentos e livros
intimados, e que o grupo econdmico que era seu cliente sofreu intervencao judicial, o
que dificultou ainda mais a obtencdo dos elementos solicitados pela fiscalizagdo, mas
que tal dificuldade foi reiteradamente comunicada a autoridade fiscal nas suas respostas
das intimacGes;

iii) quanto ao direito, alega nulidade dos autos de infracdo pois foram lavrados baseados
em provas ilicitas, quais sejam, em movimentacdo financeira obtida através das
informagdes prestadas pelas institui¢des financeiras a Secretaria da Receita Federal, nos
termos da Lei n® 9.311/1996, o que viola o seu direito ao sigilo bancério consagrado na
CF/1988, tendo o STF, no RE n° 389808, considerado a inconstitucionalidade da Lei
Complementar (LC) n° 105/2001 e Lei n° 10.174/2001, naquilo que permite a quebra do
sigilo bancario diretamente pela RFB, e que, no caso concreto, essa situagao € agravada
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pelo fato do prdprio auditor fiscal envolvido no procedimento avaliar a necessidade de
se quebrar o sigilo bancario do contribuinte, sem qualquer autorizagdo judicial;

iv) também defende que o procedimento fiscal violou os termos da LC n° 105/2001 e
Decreto n® 3.724/2001, na medida que “N&o houve por parte do Auditor Fiscal
qualquer justificativa para a expedi¢cdo do RMF, as quais somente poderiam ter sido
expedidas a partir da comprovagdo através de relatério circunstanciado de ocorréncia
de quaisquer das hipéteses dos incisos do art. 3° do Decreto n° 3.724/2001 e, ainda,
deveriam integrar os autos do processo administrativo a teor do disposto do art. 5,
inciso II, alinea “c” do Decreto’ 3.724/01 c/c o art. 9, do Decreto n°70.235/72”;

v) informa que houve violagdo ao artigo 42 da Lei n° 9.430/1996, na medida em que 0s
créditos em conta corrente bancéria, objeto da autuacdo, ndo constaram
individualizadamente discriminados no TVF que faz parte integrante do Al, “0 que
configurou evidente cerceamento do Direito de Defesa da Autuada™;

vi) defende a impossibilidade de caracterizacdo do deposito bancério como fato gerador
do imposto de renda, pois “representam apenas marco inicial da investigacdo e ndo
podem ser erigidos a fato indiciario na construcdo da presun¢éo legal de omissao de
receitas por auséncia de implicacdo entre o fato indiciario (depésito) e o fato a ser
provado (omisséo de receita), ou seja, os depositos/créditos bancarios ndo representam
necessariamente o fato gerador do imposto de renda, tampouco dos demais tributos
lancados de forma reflexiva”;

vii) alega, ainda, que foi a Lei n® 9.430/1996, em seu artigo 42, que definiu o depdsito
bancario ndo justificado como omissdo de rendimento, o que contraria a hierarquia das
normas e a exigéncia de lei complementar para a defini¢do de fato gerador e base de
calculo em matéria tributéria, nos termos do artigo 146 e incisos da CF de 1988;

viii) combate o arbitramento do lucro levado a efeito pela autoridade autuante, vez que
baseado na sua exclusdo do SIMPLES NACIONAL decorrente do Ato Declaratério
SEFIS DRF — Campinas n° 21/2011, pois, tanto o ato administrativo de declaracdo da
exclusdo, quanto os autos de infracdo dele resultantes, estdo sendo objeto da presente
impugnacdo e, por conseqiéncia, ndo estdo decididos em UGltima instancia
administrativa, de sorte que “ a exclusdo do SIMPLES motivada por tal processo ndo
poderia ser levada a efeito antes do referido “trdnsito em julgado”, e que sem a
defini¢do desta exclusdo, “ndo ha que se falar em arbitramento do lucro, pelo que o
langamento levado a cabo pela Autoridade Fiscal com base no Lucro Arbitrado, bem
como todos dele decorrentes, merecem ser cancelados;

ix) por fim, pede o acolhimento da impugnacdo e que os autos de infragdo sejam
julgados totalmente improcedentes.

DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

O sujeito passivo também apresentou Manifestacdo de Inconformidade (fls.320/332) em
09/09/2011, em que contesta especificamente o ato administrativo que declarou a sua
exclusdo do SIMPLES a partir de 01/07/2007 (Ato Declarat6rio Executivo n® 21/2011).

Nela, além de repetir os argumentos usados na impugnacdo sobre a ilegalidade e
inconstitucionalidade dos atos e procedimentos fiscais que motivaram os autos de
infracéo, especificamente em relacdo ao ato administrativo de exclusdo do SIMPLES
NACIONAL, defende que ele ndo pode prevalecer enquanto ndo decidido
definitivamente os autos de infracdo dele decorrentes, e que 0 mesmo contém o vicio de
ter sido editado pelo prdprio Auditor responsavel pela fiscalizagdo, motivo pelo qual
deve ser cancelado.

Informo que o presente processo esta sendo apreciado na mesma sessao que O processo
n° 10830.723297/2011-27, este contendo autos de infracdo em relacdo a fatos geradores
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ocorridos de janeiro de 2006 a junho de 2007, tendo em vista a identidade do
procedimento de auditoria fiscal e de conterem as mesmas razfes de autuacdo e de
defesa.

Por sua vez, a DRJ analisou a impugnacdo da Recorrente e julgou o pedido
improcedente, mantendo integralmente o crédito tributario lancado.

Inconformada com a decisdo, a Recorrente apresentou recurso voluntario
buscando a reforma do acordao recorrido para declarar a nulidade e/ou improcedéncia do auto de
infracdo impugnado e, em consequéncia, o cancelamento do crédito tributario lancado,
ratificando os argumentos elencados ja impugnacdo e, para tanto, alegou, em sintese:

a) violagdo a LC 105/2001 e Decreto 3.724/2001 ante a auséncia de relatério
circunstanciado que demonstrasse a motivacdo clara e precisa de hipdtese indispensavel a
solicitacdo de informac0es sigilosas as instituicbes financeiras, o que confirma que houve a
quebra de sigilo bancéario pelo auditor, violando, ainda, os principios do contraditério, ampla
defesa e legalidade estrita, caracterizando como ilicitas as provas (documentos) que
fundamentaram o lancamento em discusséao;

b) auséncia de individualizacdo dos créditos em flagrante violacdo aos termos da
Lei n® 9.430/96 e que o erro na forma atinge o direito substancial da Recorrente, caracterizando
cerceamento do direito de defesa;

c) quanto ao Ato Declaratdrio de Exclusdo do Simples Nacional, argumenta que,
diante da pendéncia de decisdo definitiva ante a interposi¢cdo de recurso no autos do respectivo
processo, 0s langcamentos com base no lucro arbitrado ndo poderiam ser exigidos, pois estariam
com a exigibilidade suspensa.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.

Nos termos ja relatados, trata-se de recurso voluntario que julgou improcedentes a
a manifestacdo de Inconformidade da Recorrente, bem como a impugnacéo aos autos de infragéo,
de IRPJ (e reflexos: PIS; CSLL COFINS), lavrados pela autoridade fiscal e relacionados a
infracOes apuradas no periodo de julho a dezembro/2007, mantendo a exigéncia do credito
tributério

No tocante a autuacdo vale destacar que presuncdo de renda por omissdo de
receitas ou rendimentos, quando identificados depdsitos de origem ndo comprovada, prevista no
art. 42 da Lei 9.430/1996, ¢ relativa e, por isso, admite comprovacado em contrario por parte do
contribuinte.
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Todavia, ha que se destacar, que o sujeito passivo, tanto ao longo da fiscalizacao,
como na pega impugnatoria, bem como no recurso ora analisado ndo trouxe nenhum elemento de
comprovacao do quanto alegado.

Deve-se ressaltar que essa Julgadora entende ser possivel a juntada de
documentos em sede de interposicdo do Recurso voluntario. Essa possibilidade juridica
encontra-se expressamente normatizada pela interpretacdo sistematica do art. 16 e do art. 29 do
Decreto 70.235, de 06 de marco de 1972, em casos especificos como o ora analisado. Mas, essa
ndo foi a conduta da Recorrente, conforme ja explicado.

Sendo assim, como a Recorrente ndo apresentou novas provas ou razoes de defesa
perante a segunda instancia sobre a matéria tributavel lancada, transcrevo a decisdo de primeira
instancia sobre essa questdo em discussdo, com base no § 3° do artigo 57 do RICARF, nos
seguintes termos

Em relacdo aos fatos levantados no procedimento fiscalizatério que dizem respeito as
infragBes langadas no periodo tratado neste processo (JUL a DEZ/2007), basicamente a
defesa alega que a origem dos valores creditados em sua conta corrente ndo decorreu do
resultado de suas operacdes comerciais, e, portanto, ndo poderia caracterizar omisséo de
receitas.

Afirmou que os créditos referiam-se a cobranga extrajudicial que fazia de valores
devidos pelos beneficiarios de um plano de salde, e que repassava aos titulares a quase
totalidade destes valores entéo recebidos.

Todavia, hd que se destacar, que o sujeito passivo, tanto ao longo da fiscalizagdo, como
na pega impugnatoria, ndo trouxe nenhum elemento de comprovacéo do quanto alegado.
Nenhum contrato, documento, registro contabil, enfim, nada foi anexado aos autos.

Neste ponto cumpre entdo analisar se o procedimento fiscal desenvolvido oportunizou
adequadamente ao contribuinte a apresentacdo dos documentos que comprovassem a
sua alegacdo de que o0s ingressos em sua conta bancéria ndo decorreram de suas
operacOes mercantis.

Compulsando os autos observa-se que durante o periodo em que se desenvolveu a a¢éo
fiscal (10/02/2011 a 11/08/2011) foram 5 (cinco) as intimacdes efetuadas pela
autoridade fiscal, incluindo a intimacdo contida no termo de inicio da fiscalizacdo
(fls.3/6), requerendo a apresentacdo dos extratos bancérios e demais elementos
comerciais e contabeis que justificassem a alegacdo de que os valores que transitaram
em sua conta corrente ndo Ihe pertenciam e eram fruto de cobranca, inclusive também
em relacdo aos valores sacados/debitados na conta bancéria. Além do termo de inicio da
acdo fiscal, foram lavrados os termos de intimagdo fiscal (TIF) n° 02 (fls.30/32), 03
(f1s.38/40), 04 (fls.49/51) e 05 (fls.64/132). As respostas prestadas pelo contribuinte
para todos estes termos foi semelhante, limitando-se a afirmar que ndo estava
conseguindo obter o livro caixa com os antigos contadores, que 0s extratos bancérios
ndo lhe foram entregues pela instituicdo financeira e que os recursos depositados em sua
conta corrente ndo lhe pertenciam e eram repassados aos seus titulares.

Ficou evidente, a partir dos procedimentos de auditoria implementados, que a
autoridade fiscal buscou, de todas as maneiras que lhe estavam ao alcance, obter
diretamente do sujeito passivo as informagdes necessarias para a analise da sua situagao
fiscal, ndo logrando éxito devido a inércia do mesmo.

Nos termos da legislacdo que rege o processo administrativo fiscal cabe ao sujeito
passivo instruir a impugnagdo com os documentos em que se fundamentar, e apresentar
as provas que possuir. Tal estd expresso no caput do artigo 56, no inciso 11 do artigo 57
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e no paragrafo 4° do mesmo artigo, todos do Decreto n® 7.574/2011, a seguir
reproduzidos:

CAPITULO Il
DA FASE LITIGIOSA
Secdo | Da Impugnagéo

Art.56. A impugnacdo, formalizada por escrito, instruida com os documentos em
que se fundamentar e apresentada em unidade da Secretaria da Receita Federal do
Brasil com jurisdicdo sobre o domicilio tributério do sujeito passivo, bem como,
remetida por via postal, no prazo de trinta dias, contados da data da ciéncia da
intimacdo da exigéncia, instaura a fase litigiosa do procedimento (Decreto no
70.235, de 1972, arts. 14 e 15).

Art.57. A impugnacdo mencionard (Decreto no 70.235, de 1972, art. 16, com a
redacdo dada pela Lei no 8.748, de 1993, art. 10, e pela Lei no 11.196, de 2005, art.
113):

I11- os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia
e as raz0es e provas que possuir;

§ 4° A prova documental seré apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

Desta forma, ante a auséncia de apresentagdo das provas em que se baseia a
impugnacdo, bem como tendo a autoridade fiscal oportunizado suficientemente ao
sujeito passivo a apresentacdo de tais provas ao longo da acéo fiscal, ndo acolho os
argumentos da defesa no sentido da sua ndo titularidade dos depdsitos e créditos
efetuados em sua conta corrente bancaria.

Diante do quadro acima descrito em que se apresentou o procedimento fiscal, ndo restou
outra alternativa & autoridade a ndo ser valer-se do instituto da presuncdo legal de
omissdo de receita previsto na legislacdo. Neste ponto comego a rebater os argumentos
de direito levantados na defesa. A autorizacdo legal para o langamento efetuado repousa
no artigo 42 da Lei n° 9.430/96, nos seguintes termos:

Art.42.Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depésito ou de investimento mantida junto a instituicao
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo héabil e idénea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagdes.

81° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela instituicdo financeira.

§2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de calculo dos impostos e contribuicdes a que estiverem
sujeitos, submeter-se-ao as normas de tributacdo especificas, previstas na legislacao
vigente a época em que auferidos ou recebidos.

83° Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que néo serdo considerados:

I - os decorrentes de transferéncias de outras contas da prépria pessoa fisica ou
juridica;

Il - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de valor
individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatdrio,
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dentro do ano-calendério, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
(Vide Medida Provisoria n® 1.563-7, de 1997) (Vide Lei n® 9.481, de 1997)

85° Quando provado que os valores creditados na conta de depésito ou de
investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposicdo de pessoa, a
determinagdo dos rendimentos ou receitas serd efetuada em relacdo ao terceiro, na
condigdo de efetivo titular da conta de depdsito ou de investimento. (Redacdo dada
pela Lei n° 10.637, de 2002).

V/é-se que a autoridade fiscal respeitou atentamente o contetdo desta norma, na medida
em que intimou regularmente a pessoa juridica em cinco ocasides para, além de
apresentar 0s extratos bancarios, comprovar com documentacdo habil e iddnea a origem
dos recursos depositados, bem como da suposta destinacdo destes recursos ao seu
contratante da cobranca. Na quinta intimacdo, ja em poder dos extratos obtidos através
do RMF, apo6s ter visto frustradas as suas quatro tentativas anteriores de obté-los,
apresentou ao fiscalizado um anexo a intimacgdo (fls.67/132) que contém, além de
valores creditados sumarizados mensalmente, também os valores creditados
diariamente.

Neste ponto ndo assiste razdo ao impugnante quando diz que o auditor fiscal ndo
atendeu ao comando legal do paragrafo 3° do artigo 42 da Lei n°® 9.430/1996, pois ndo
analisou individualmente os créditos em conta corrente no termo de verificagdo fiscal
(TVF) de fls.256/267, tendo, por isso, cerceado o seu direito & melhor defesa. Tentou,
habilmente a defesa, fazer crer que o quadro apresentado no TVF, contendo valores
mensais da movimentacdo financeira nas contas correntes, teria sido a Unica
oportunidade que teve para poder explicar individualmente a origem dos recursos
creditados. Isso ndo € verdade. No anexo da intimag¢do n° 05 (fls. 67/132), como ja
informado acima, a autoridade fiscal relaciona os créditos por dia de ingresso na conta
corrente. N&o seria razoavel, para fins de instrugdo processual, exigir que no TVF o
auditor relacionasse todos os valores creditados por dia, pois aumentaria o tamanho
desta peca de maneira absolutamente desnecessaria.

Houve também alegacéo de falta de respeito a formalidade prevista no art. 3° do Decreto
n° 3.724/2001, pois ndo consta dos autos o relatério circunstanciado da autoridade fiscal
para a solicitacdo do RMF.

A esse respeito ndo se pode acatar a alegacéo do contribuinte. A autoridade competente
para a expedicdo do RMF, in casu, o Delegado da Receita Federal do Brasil em
Campinas, consignou expressamente na RMF de fls.60/61, que “Esta RMF ¢
indispensavel ao andamento do procedimento de fiscalizagdo em curso, nos termos do
art. 4°, paragrafo 6° do Decreto n® 3.724, de 2001”. Esta afirmagdo da autoridade
revela, a um s6 tempo, tanto que tinha conhecimento de procedimento de fiscaliza¢do
em andamento no contribuinte, uma das condi¢fes exigidas para a expedicdo da RMF,
quanto que acolheu a motivagdo da proposta para sua expedic¢do, demonstrada de forma
clara e precisa nos termos da legislacdo, tanto que a autorizou e assinou. A descri¢do
dos procedimentos de fiscalizagdo no TVF, bem como as 4 (quatro) intimacbes que
antecederam a RMF e que estdo juntadas ao processo, sdo provas inequivocas de que a
fiscalizacdo solicitou a movimentagdo financeira do sujeito passivo diretamente a ele,
mas que, em todas as oportunidades, ndo Ihe foi apresentada pelo mesmo, ndo restando
outra alternativa para a fiscalizagdo a ndo ser obté-la junto a instituigdo financeira, posto
ser indispensavel para o deslinde do procedimento fiscalizatdrio, mormente no caso
concreto em que o livro caixa, que serviria para 0 apontamento dos fatos e pessoas
envolvidas na movimentagdo, e assim facilitar eventual circularizacdo por parte da
fiscalizacdo, também ndo foi disponibilizado pelo fiscalizado. Veja-se a seguir a dicgédo
do paréagrafo 6° e 8° do artigo 4° do Decreto n® 3.724/2001, e a permissdo para a
utilizacdo dos dados assim obtidos no procedimento de fiscalizacdo, conforme inciso 1l
do artigo 5° do mesmo Decreto:
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8 6° No relatdrio referido no paragrafo anterior, devera constar a motivacdo da
proposta de expedi¢do da RMF, que demonstre, com preciséo e clareza, tratar-se de
situacdo enquadrada em hip6tese de indispensabilidade prevista no artigo anterior,
observado o principio da razoabilidade.

§ 8% A expedicdo da RMF presume indispensabilidade das informagdes requisitadas,
nos termos deste Decreto.

Art. 5° As informag@es requisitadas na forma do artigo anterior:
Il - deverdo:

a) ser apresentadas, no prazo estabelecido na RMF, a autoridade que a expediu ou
aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil responsaveis pela execugdo do
procedimento fiscal correspondente; (Redagédo dada pelo Decreto n° 8.303. de 2014)

b) subsidiar o procedimento de fiscalizagcdo em curso, observado o disposto no art.
42 da Lei n- 9.430. de 1996:

c) integrar o processo administrativo fiscal instaurado, quando interessarem & prova
do langcamento de oficio.

Ainda no tocante a obtencdo dos dados da movimentagdo financeira bancéria pela RFB
por intermédio da RMF, que o contribuinte alegou ilegalidade e quebra indevida do seu
sigilo bancério pelo fato da Lei n® 9.311/1996 vedar a utilizacdo dos dados colhidos da
CPMF pela RFB com o intuito de constituir crédito tributario, hd que se dizer que
cometeu um equivoco de interpretacdo o contribuinte, pois ndo foi pela via da Lei n®
9.311 que a RFB obteve as informagdes da sua movimentagao bancéria. E nem poderia
ser diferente, pois a referida lei instituiu a CPMF que nem sequer existia mais no
periodo da fiscalizagdo. Além disso, tais informagdes foram obtidas pela regular via da
requisicdo de informacBes sobre movimentagdo financeira — RMF, prevista na Lei
Complementar n® 105/2001 e regulamentada pelo Decreto n° 3.724/2001, que impde
regras especificas de enquadramento, dentre as quais, a indispensabilidade das
informacdes requisitadas para o andamento de procedimento fiscal instaurado em face
do contribuinte, e que tais informagdes tenham sido objeto de prévia solicitacdo
diretamente junto ao interessado. Referidas regras foram rigorosamente seguidas pela
autoridade fiscal, como fartamente demonstrado ao longo da fiscalizacdo e
adequadamente descritas no TVF.

Finalmente, em relacéo as alegagdes de inconstitucionalidade de diversas normas, tais
como a Lei n® 10.174/2001 e Lei Complementar n® 105/2001, no tocante a previsdo da
autoridade fiscal obter a movimentacdo financeira do contribuinte diretamente com a
instituicdo bancaria, e artigo 42 da Lei n°® 9.430/1996, no que respeita a presuncédo legal
de omissdo de receita dos créditos em conta corrente cuja origem ndo tenha sido
justificada, deve-se informar que a autoridade julgadora administrativa padece de
competéncia para se pronunciar a esse respeito, posto ser matéria privativa de
competéncia do Poder Judiciario, bem como pelo carater absolutamente vinculado a lei
da sua atuacdo. Sendo assim, apenas se 0 sujeito passivo fosse parte em um processo
judicial que contivesse decisdo definitiva a cerca da inconstitucionalidade ou ilegalidade
de determinada norma € que a autoridade julgadora administrativa deveria acolhé-la, ou
entdo, nos casos de decisdes vinculantes proferidas pelo STF ou STJ sob os ritos de
repercussdo geral e de recursos repetitivos previstos nos artigos 543-B e 543-C, do
CPC, o que absolutamente ndo é o caso para a situagdo vertente. Ao contrario, a citagao
de decisdo do STF sobre a quebra de sigilo bancario pelo Fisco, trazida aos autos as
fls.323/330, claramente refere-se a contribuinte outro, distinto do impugnante, e
portanto ndo vincula a decisdo neste processo administrativo.

De qualquer forma, a tese trazida pela defesa da impossibilidade de acesso a
movimentacdo bancéria dos contribuintes pelo Fisco sem autorizacdo judicial, ja se
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encontra superada pela jurisprudéncia. O plenario do STF no julgamento do RE n°
601314, com trénsito em julgado em 11/10/2016, e com repercussdo geral reconhecida,
decidiu que o artigo 6° da Lei Complementar n° 105/2001 ndo ofende o direito ao sigilo
bancario, pois realiza a igualdade em relacdo aos cidaddos, por meio do principio da
capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do
dever do sigilo da esfera bancéaria para a fiscal, e também a Lei n° 10.174/2001 nao atrai
a aplicacdo do principio da irretroatividade das leis tributarias, tendo em vista o carater
instrumental da norma, nos termos do artigo 144, paragrafo 1°, do CTN.

Sendo assim, ndo pode prosperar a alegacdo do sujeito passivo de nulidade dos autos de
infracdo em funclo da inconstitucionalidade das normas que admitem e regulam o
tratamento das informacdes da movimentacdo financeira obtida pela RFB junto as
instituicGes financeiras, nas situaces expressamente previstas na legislacdo, bem como
em razdo da inconstitucionalidade do artigo 42 da Lei n° 9.430/1996, pois este admite
expressamente, como vimos, a presuncdo de omissdo de receita caracterizada pela
auséncia de justificativa sobre a origem dos depdsitos e demais créditos efetuados na
conta corrente bancéria, desde que adotadas as condutas prescritas na horma por parte
da fiscalizacdo, o que verdadeiramente ocorreu no caso concreto.

Especificamente em relacdo & manifestacdo de inconformidade, a alegacdo de que a
mesma autoridade fiscal que editou o ato declaratorio realizou a fiscalizacéo, e isso
provocaria a invalidade do ato, ndo pode ser aceita.

Com efeito, a competéncia originaria no ambito da Secretaria da Receita Federal do
Brasil para decidir sobre a inclusdo e exclusdo de contribuintes em regimes de
tributacdo diferenciados é do delegado da RFB, consoante o inciso Il do artigo 295 da
Portaria MF n° 587/2010 que aprovou o Regimento Interno da RFB e estava vigente a
época dos fatos:

Art 295. Aos Delegados da Receita Federal do Brasil e Inspetores-Chefes da
Receita Federal do Brasil incumbem, no ambito da respectiva jurisdi¢do, as
atividades relacionadas com a geréncia e a modernizacdo da administracdo
tributaria e aduaneira e. especificamente:

Il - decidir sobre a inclusdo e exclusdo de contribuintes em regimes de tributacéo
diferenciados;

Todavia, como é cedico ao direito administrativo, o principio da delegagdo de
competéncia é instrumento valido e Util para acelerar a decisdo nos assuntos de interesse
publico ou da propria administragdo. Nesse sentido foi editado o Decreto n°
83.937/1979 regulamentando alguns aspectos da delegacdo de competéncia:

Art 1° - A delegacdo de competéncia prevista nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei n°
200. de 25 de fevereiro de 1967. Tera por objetivo acelerar a decisdo dos assuntos
de interesse publico ou da prépria administracao.

Art 2° - O ato de delegagéo, que sera expedido a critério da autoridade delegante,
indicara a autoridade delegada, as atribui¢des objeto da delegacao e, quando for o
caso, 0 prazo de Vigéncia, que. na omissdo, ter-se-a por indeterminado.

Paréagrafo Unico. A delegacdo de competéncia ndo envolve a perda, pelo delegante,
dos correspondentes poderes, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente,
exercé-los mediante avocacdo do caso, sem prejuizo da validade da delegagéo".
(Paragrafo incluido pelo Decreto n° 86.377. de 17.9.1981)

Art 3° - A delegacdo podera ser feita a autoridade ndo diretamente subordinada ao
delegante.
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Art 4°- A mudanca do titular do cargo ndo acarreta a cessacéo da delegacéo.

Art 5° - Quando conveniente ao interesse da Administracéo, as competéncias objeto
de delegacado poderé&o ser incorporadas, em carater permanente, aos regimentos ou
normas internas dos 6rgaos e entidades interessados.

Art 6° - O ato de delegar pressupfe a autoridade para subdelegar ficando
revogadas as disposi¢des em contrario constantes de decretos, regulamentos ou
atos normativos em vigor no ambito da Administracéo Direta e Indireta.

Art 7° - Cabe ao Ministro Extraordinario para a Desburocratizacdo orientar e
acompanhar as medidas constantes deste Decreto, assim como dirimir as ddvidas
suscitadas em sua execucao.

Art 8° - Revogam-se o Decreto n° 62.460. de 25 de marco de 1968. demais
disposi¢des em contrario.

Foi nesse arcabouco normativo que o delegado da DRF Campinas delegou competéncia
para o Auditor Fiscal declarar a exclusdo de contribuintes do regime especial unificado
de arrecadacdo de tributos e contribui¢fes devidos pelas microempresas e empresas de
pequeno porte — SIMPLES NACIONAL. Esta delegacdo de competéncia foi feita pelo
inciso VI do artigo 6° da Portaria DRF/Campinas n® 22/2011, conforme expressamente
consignado no Ato Declaratério Executivo n® 21/2011 de fls. 254/255, que declarou a
sua exclusdo do SIMPLES e € objeto da manifestagdo de inconformidade. Assim,
nenhum reparo a ser feito neste julgamento em relagdo as formalidades adotadas nos
procedimentos que culminaram na edi¢do deste ato administrativo.

Em relacdo a alegacdo de que tanto os autos de infragdo quanto o ato administrativo de
exclusdo do SIMPLES estdo umbilicalmente ligados, e que o arbitramento do lucro, e
consequente auto de infrag@o, ndo pode ser levado adiante enquanto ndo “transitado em
julgado” a sua exclusdo do SIMPLES NACIONAL, ha que se destacar que a
administracdo tributdria reconhece a estreita ligacdo entre ambos os atos
administrativos, tanto é que estdo controlados no mesmo processo administrativo.

A legislacéo aplicavel ao SIMPLES NACIONAL, especificamente o paragrafo 3° do
artigo 75 da Resolucdo Comité Gestor do Simples Nacional (RCGSN) n° 94, de 2011,
prevé o efeito suspensivo inerente a impugnacdo do ato de exclusdo do Simples
Nacional. A prdpria RFB ja se manifestou a esse respeito na Solugdo de Consulta
Interna (SCI) COSIT n° 18/2014, reconhecendo a relacéo de causa e consequéncia entre
0 ato de exclusdo do SIMPLES NACIONAL e o Auto de Infracdo, admitindo que o
lancamento de oficio, que teve o ato de exclusdo como premissa necessaria, deve ser
efetuado para prevenir a decadéncia do crédito tributario envolvido, como se observa
abaixo na ementa desta SCI e de trechos da sua fundamentacéo:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Ementa: Com base no art. 39 da Lei Complementar (LC) n° 123, de 14 de dezembro
de 2006, a manifestacdo de inconformidade interposta em &mbito federal contra a
exclusdo do Simples Nacional se enquadra no conceito de recurso administrativo
admissivel pelas leis reguladoras do processo tributario administrativo a que se
refere o inciso 11l do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966, Codigo
Tributario Nacional (CTN).

Nos termos do 8§ 3° do art. 75 da Resolugdo Comité Gestor do Simples Nacional
(RCGSN) n° 94, de 29 de novembro de 2011, a impugnacdo do ato de excluséo do
Simples Nacional tem efeito suspensivo, razéo pela qual o langamento de oficio que
teve tal ato de exclusdo como premissa necessaria terd carater preventivo, e,
portanto, estard com a exigibilidade suspensa.
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Dispositivos Legais: art. 151, inciso 111, do CTN; art. 39 da LC n° 123, de 2006; art.
75, 8 3°do da RCGSN n° 94, de 2011.

4.3 Entre o ato de exclusdo e o lancamento feito em decorréncia de tal excluséo
existe uma relacdo de causa e consequéncia. Assim, havendo tal relacdo, se o ato
de exclusdo for considerado invalido serda tambhém afetado por essa invalidade o
lancamento de oficio que teve tal ato de exclusdo como premissa necessariaii.

4.6 Embora a impugnacdo do ato de excluséo obste sua efetividade, deve-se fazer
preventivamente o lancamento de oficio que teve tal ato de exclusdo como premissa
necessaria e, portanto, estara com a exigibilidade suspensa até que o ato de
excluséo produza efeitos.

Desta forma, estando suspensa a exigibilidade do crédito tributario langado no auto de
infracdo até a decisdo definitiva da manifestacdo de inconformidade, ndo ha que se falar
em cancelamento do langamento de oficio realizado

Neste cenario, vale lembrar que o Decreto n® 70.235/72, que regula 0 processo
administrativo tributario, ndo trata da atribuicdo de efeito suspensivo a manifestacdo de
inconformidade apresentada contra ato de excluséo, tampouco as legislacdes do Simples Federal
e Simples Nacional.

Ademais, o artigo 151, inciso I, do CTN, ndo se aplica a exclusdo de regime
tributario, haja vista tratar-se de suspensdo da exigibilidade do crédito tributario e ndo da
suspensao do ato declaratério de exclusao de regime tributario, com quis crer a Recorrente.

Atente-se ainda que, nos termos do artigo 61, da Lei n° 9.784/99, que regula o
processo administrativo no ambito da Administracdo Pablica Federal, aplicavel, também, ao
processo administrativo fiscal em carater subsidiario, salvo disposicdo legal em contrario, o
recurso ndo tem efeito suspensivo:

“Art. 61. Salvo disposigdo legal em contrario, o recurso nao tem efeito suspensivo.

Paragrafo Unico. Havendo justo receio de prejuizo de dificil ou incerta reparagdo
decorrente da execucgdo, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior podera, de
oficio ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso”.

Tal construcdo visa impedir a decadéncia do crédito tributario, pois a Fazenda
Nacional, mesmo depois do ndo acatamento dos recursos do contribuinte (deciséo final acerca da
exclusdo), poderia ndo mais ter tempo habil de constituir os créditos tributarios que
remanesceram inadimplidos.

N&o bastasse isso, a legislacdo do Simples Federal e do Simples Nacional (artigo
16, da Lei n® 9.317/96 e artigo 32, da LC n°® 123/2006, respectivamente), preveem gue a pessoa
juridica excluida se sujeita, a partir do periodo em que se processarem os efeitos da exclusdo, as
normas de tributacdo aplicaveis as demais pessoas juridicas. Dessa forma, do ponto de vista
estritamente legal, tem-se de reconhecer que ndo havia qualquer impedimento a lavratura dos
autos de infragdo impugnados.

Ademais, este Tribunal ja firmou, por meio da Sumula n°® 77, o entendimento no
sentido de que a discussdo sobre o Ato Declaratério Executivo, que acarreta a exclusdo do
contribuinte do Simples, ndo impede o langamento de oficio dos créditos tributarios devidos em
face da mencionada excluséo, in verbis:
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“Stimula CARF n° 77: A possibilidade de discussdo administrativa do Ato Declaratorio
Executivo (ADE) de exclusdo do Simples ndo impede o langamento de oficio dos
créditos tributarios devidos em face da exclusdo.”

E exatamente neste sentido, tem sido os julgados deste Colendo Conselho:

EXCLUSAO DO SIMPLES FEDERAL E SIMPLES NACIONAL. SUSPENSAO DOS
LANCAMENTOS  TRIBUTARIOS DECORRENTES. IMPOSSIBILIDADE.
Promovida a exclusdo da pessoa juridica do Simples Federal e do Simples Nacional,
poderdo ser lavrados autos de infracdo para a exigéncia de créditos tributarios devidos,
independentemente do julgamento de eventual manifestacédo de inconformidade contra o
ato declaratério de exclusdo. Tal medida visa evitar que se opere a decadéncia.
Aplicacdo da Sumula CARF n° 77. (Ac6rddo n°® 1201002.241, 2% Cémara / 1* Turma
Ordinéria, Sesséo de 11 de junho de 2018)

EXCLUSAO DO SIMPLES. LANCAMENTO REFLEXO. Tratando-se de lancamento
reflexo, a decisdo proferida no processo matriz é aplicavel ao processo decorrente, em
razdo da intima relacdo de causa e efeito que os vincula. No caso, a exigéncia de
contribui¢des sociais previdenciarias deve ser analisada a luz da deciséo prolatada em
processo administrativo em que se questiona a exclusdo do contribuinte do regime
favorecido (Simples). A possibilidade de discusséo administrativa do Ato Declaratorio
Executivo (ADE) de exclusdo do Simples ndo impede o langamento de oficio dos
créditos tributarios devidos em face da exclusdo (Sumula CARF n° 77). (Aco6rddo n°
2301005.675, 32 Camara / 12 Turma Ordinéria, Sessdo de 2 de agosto de 2018)

Ante o0 exposto, voto no sentido de julgar improcedente o recurso apreciado e
mantendo integralmente o crédito tributario lancado.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



